CAMARA DOS DEPUTADOS

REQUERIMENTO N°  DE 2023
(Do Sr. Zé Haroldo Catedral)

Requer a criacdo de Comissao Externa,
com ©Onus para a Camara dos
Deputados, objetivando acompanhar a
Situagdo de Emergéncia em Saude
Publica de Importancia Nacional e de
combate ao garimpo ilegal no territério
Yanomami.

Senhor Presidente:

Requeiro a Vossa Exceléncia, nos termos do artigo 38,
combinado com o artigo 117, inciso I, do Regimento Interno da Camara dos
Deputados, a criagdo de Comissao Externa, objetivando acompanhar a
Situacdo de Emergéncia em Saude Publica de Importancia Nacional e de
combate ao garimpo ilegal no territério Yanomami.

A Comissdo Externa realizara um conjunto de diligéncias e
adotard demais providéncias visando identificar as causas da situacdo cadtica
em gue se encontram 0s Yanomami em sua Terra Indigena, no Estado de
Roraima.

JUSTIFICACAO

O Governo Federal, por meio do Ministério da Saude, publicou a
Portaria GM/MS n° 28, de 20 de janeiro de 2023, decretando Estado de
Emergéncia, a fim de “planejar, organizar, coordenar e controlar as medidas a
serem empregadas” e para reverter as consequéncias da falta de assisténcia
sanitaria que assola a populacdo Yanomami. Mobilizou também o Centro de
Operacdes de Emergéncias em Saude Publica (COE - Yanomami) como
mecanismo nacional da gestdo coordenada, em resposta a emergéncia no
ambito nacional.

Para além, em 30 de janeiro, o0 Poder Executivo editou o Decreto
n° 11.405/2023, que dispde sobre medidas para enfrentamento da emergéncia
e de combate ao garimpo ilegal no territério Yanomami a serem adotadas por
orgdos da administracao federal.
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A situacdo dos Yanomami € o reflexo da falta de politicas publicas
e da desassisténcia aos povos originarios no Brasil. As comunidades sofrem
com violéncias e traumas que afetam diretamente suas culturas, identidades e
existéncias.

O quadro atual ensejou a manifestacdo da Ordem dos Advogados
do Brasil Seccional Amazonas, por meio da Comissdo de Amparo e Defesa dos
Direitos dos Povos Indigenas. Conforme o documento, “a situagéo fisica do
corpo indigena Yanomami € a exteriorizacdo da violéncia que sofre o territorio.
Territério que é o0 sagrado, a vida, a dignidade, a moradia, a seguranca
alimentar, € a ancestralidade, é a sabedoria que h& nos idosos, é a forca da
juventude, é o sorriso dos curumins e cunhatds, o choro do recém-nascido que
desperta para o futuro, é a Historia do povo, é a existéncia Yanomami”.

Importa destacar que a atencdo aos povos indigenas consiste em
politicas publicas transversais, envolvendo saude, educacdo e assisténcia
social. Além disso, ha diversas leis e normas infralegais com definicdo de
atribuicbes, necessidade de monitoramento e avaliacdo dos servigcos
prestados.

Em que pese as iniciativas céleres da decretacdo do Estado de
Emergéncia e a presenca do Presidente da Republica no local, jugamos de
fundamental importancia a atencdo e o acompanhamento pari passu pelos
representantes desta Casa Legislativa das acdes realizadas pelas diversas
agéncias governamentais.

Dessa forma, na qualidade de Parlamentar do Estado de Roraima
e diante das imagens e pronunciamentos que relatam de maneira contundente
o drama vivido pela populagcdo Yanomami, decorrente do efeito da atividade
ilegal do garimpo e da auséncia do Estado, julgo imperiosa a apresentacéo e a
aprovacao deste Requerimento.

Espera-se, pois, diante dos fatos narrados, a efetivacdo da
criacao desta necessaria Comissao Externa.

Sala das Sessoes, em 02 de fevereiro de 2023.

ZE HAROLDO CATEDRAL
Deputado Federal - PSD/RR
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